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ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

INDICAÇÃO N°60/2022 

O Vereador que subscreve abaixo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

regimento interno, solicita vossa excelência que seja submetida a presente indicação para 

apreciação do plenário e se aprovada se envie ao prefeito Municipal de Meruoca, Exmo. 

Sr. José Herton Alves de Sousa e ao Secretário de Infraestrutura Sr. João Carlos 

Cândido de Paulo, 

Indicando-lhe que seja feito a regularização do campo de futebol do Distrito de Anil. 

JUSTIFICATIVA 

Essa indicação tem por objetivo incentivar os jovens a voltarem a realizar seus treinos, 

assim como realizar suas competições nos campeonatos. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca/CE, em 20 de abril de 2022. 
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